
~<--{ ~~~ ~ "'~ Oo.-r;~ '' t4"-· / /'36, qj_ ~' 
1Jteteituta_ da /!;&.tâneiafde J. Ç}tJ.ú M&.- @am(Lt!L , 

, ' --
___/ éstndo de Sã.o "Paulo 

( 

Em de de 19 

) - ~ ~ rr T O NO 401, 

de 1~ ~e outubro ~~ 1 .961. 

O Prefe~ to '1tmicipal da Estância ne São .Tos6 dns G-:rl

ros , 'lS~.tnrl0 r]e StlaS !lt:!'ihll1.ÇÕPS, de Conf'.,l"ljJi(lô0e CO!n O arti~O 52, 'la 
Tei ::stf!clnal n!;i 1 , '"1e 1° de seter:frro d~ 194.7, co·1b.;nado C0'11 o iteM 

IV, do artlgo 1 G, d~ ~ecrcto-lei nQ 13. "13'), de 2.8 de outubro ,,e 9~,_ 

\ S O L V E: 

~ '1mT'10 1 Q- !10"WA1 o S'' • O!T~~o ~TNI~OUOGli.,....I.,..'t, a CO!!. 

ta..,. de~tA dats , l)t:~""e ex..,rcer , inter:inamente , o cnre.o tlo Jlux.·1' tT' dr> 

'Je.rviqo ,o ?nc.:ol 1, _le'~ r:o "I", crlado pela Lei nc '314, de 20 de se

to.nbro ·i e 1. J(J. 
·~ .... t-t -·n :-:r: - ~ste ~~ereto ent .... çl'rf c111 vieor na data de 

s tta pub1 icaç ão, r(!vog..,,l.~s as ,,_-~ sp~s: ções em contrár5.c- . 

Pr.-:"cltn.!."a da 3stância ·le 

de 0ut~bro ~e 1.961 . 

E~raYlo Ferreira Veloso 

Prefel to ~·fnnici pa1 

1~ 

1legic.tY.ado C! ut:blicado na Secção do Fxpec'lientc e Pessoa1 , 

11m pr5meiro re ontubro d~ mll novecentos e seasenta e 1.1.m. 

J "sé -.rachado 

Chefe da s. E. P. 


